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ABSTRACT

The GIA/UFRJ (AI Research Group) has àeveloped a prototype
fol~ an Expert. Svstem concern1ng t.he Brazllian leg1slatlon on
crlmes agalnst llfe. Thts report descr1bes how the knowledge
DasiS was created. lt also cons1ders the sheil whlch was useà for
the imPlement.atlon.

RESUMO

Este relat6rlo descreve o trabalho realizado pelo GIA/UFRJ
para desenvolver um prot6tlpO de Slstema Especlallsta na área de
DIreIto Penal que d1z respeIto aos crlmes contra a v1da. E
aescrlta a técnlca utt11zada para obter a base de conheclmentos,
bem como o ambIente de desenvolvlmento que r~O1 usaào na

lmplement.aç&o.
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1. IHTRODUc~O

O GIA/UFRJ come~ou em meados de 1987 a desenvolver o pro,jeto
LEXPERT que pretende a médio prazo produzlr um slstema para
cons~ru~ao e execu~ao de Sistemas Especlallstas(SE). Um à os
Ob.jet1vos estabelecldos a curto prazo fol domlnar a técnlca à e
constru~ão e tmplementa~ão de SE com as ferramentas dlsPonfvels
no mercado. Para lSSO aecldlu-se construlr um protótlPo de SE na
<:1rea de Dlrelto Penal. que fOl denomlnado LEX. Fol escolhlda esta
área PorQUe a base à e conheclmentos envolvlda não lIda com
fatores de certeza e pode. em grande parte. ser encontrada
atraves de pesqulsa btbllográftca. Desta forma. o contato com o
especIalIsta pode ser adtado até que a equIpe tlvesse absorvIdo O
vocaDulárlo do CódIgo Penal e entendido melhor a sua estrutura.

O Códlqo Penal consIste de duas partes. denomInadas Parte
Geral e Parte EspecIal. Os crImes prOprlamente dltOS e as
r.eeDec~IVae penae báslcas prevlstae es~.ãCl deflnlC1ae na j:'ar.t~
EspecIal. mas est'ào su,.JeItos tambem às regras da Parte Geral.
Essa lnterllga~ão e O fato de o Códlgo Penal ser multo extenso.
tornarIam lnvlàvel a construção ae um protbtlPo envolvendo ~odo o
CódlQO. Portanto. deflnlU-Se QUe o LEX utlllZarla apenas os
artlQOe da Parte Especlal que dlzem respelto aos crlmes contra a
vIC1a.

2



2. AQUI~IC~O ~O CONHECIMENTO

A prtmelra dtficuldade encontrada na leitura do Códiqo

Penal fOl a utilIzação de palavras de uso específIco. taIs como :

reclusão e detenção. alienada e débIl mental ou doloso e culposo.

Além dISSO. multas palavras de uso comum s~o usadas no CódIgO com

senti ao restrito. Por exemplo: motIvo fútIl, motIvo torpe,

Incapaz. representante legal.

Para transpor essa dificuldade um áICIOn~rIO comum n~o é

suficIente. Foi necess~rlO ler os rodapés do C6dlgo Penal que

contêm comparações com o seu Anteprojeto, com outros artIgos do

Cóálqo, com o C6dlgo Penal anterIOr, com alqumas LeIs e alguns

Decretos-Iel. Usou-se também a expOSlç~O de motIvos que precede o
texto do CódIgo Penal.

Ainda assIm, alguns casos não fIcaram claros e fOI precIso

recorrer a a"Juáa áo especIalIsta, no caso, o JUIZ José Ign~clo

Blochlnl. Por exemplo: no parágrafo únIco do artIgo 125, apllCa-
-se pena "se a qestant.e n~o é maIor áe quatorze anos, ou é

allenaaa ou débIl nlentai, ou se o consentImento é obtIdo meálante

r-rauàe, grave ameaça ou vlolenclaII. No entanto, no artIgo 128 I! ,
r-ala-se em gestante Incapaz. E álfícll para O leItor não

especialIzado, compreender porque a palavra Incapaz n~o se aplIca
também no prImeIro caso. Recorrendo ao especIalIsta, descobrlu-se

que o artlqo 125 presumIa vIolêncIa nos moldes do artIgo 224. A

redaçào deste artigo ~ a seguInte:

t4t-t.224 (Pt-!:'s-l.1n.;:"á"o de \'.iol~nci~~.J -f't-es-I.Jl1le-s-t::' ~~ \"iol~ncia1
s-e a \" f t i I1la :

~~.t ná"o !~~ nlaiot- de L(/.Jatot-ze anos-".

b) ~ alienaa'a OI.J d~bil nlental. e o agente conh~'cia es-ta

L. it-cl.in s-t anc i a ;

c.t ná"o pode, pOt- L(/.Ja1 L(1.JtE't- Qutt-~~ cal.JS-~~, Qfet-ecet-

t-es-iS"t~ncl.~.
I:omo o exemDlo acIma mostra, a est~utura do C6dlgo ~ áe

dIfícIl compreensão. Muitos artIgos são InterlIgados, mas essa

Interllqação não é evidente. N~o ex1ste encadeamento seqGencla!,
nem refer~ncla explíc1ta aos art1gos seguIntes.

Além disso, certos concettos antaqôn1cos n~o estão

expilcltamente colocados. sendo n~cessário ao le1tor áescobrlr
qual deles está subentendIdo. Põr exemplo: o texto InICIal do

artlQo 121 se refere ao homIcídio sImples doloso, mas a palavra

dotoso não é menclonaaa expllcltamente. e lsto SÓ f1ca claro ao

flnaJ da leItura dos 5 paragrafos do artIgo. A def1nl~ão de crlme

doloso se contrapoe a de culposo e só é encontrada no arttgo 18

da Parte Geral do Códlgo.

Por estas ra2ães, a fase de aqulslÇão áe conheclmentos

envolveu um tempo multo maIor do que estava In1clalmente

estImado.
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3. R~~R~~~NTÀ~ig ~g ~gNMg~IM~NTg

A f'orma escolhIda para representar o conhecImento fol a de

I~eqras de proau~~o, ,J â que a {-erramenta a ser usada para a
lmplemen~a~ao do protótipo trabalhava com esse ~lpO de
represen~a~ão. Para construir as regras foram utIlIzadas árvores
de decls'i:io.

Como auxíl1o ao desenvolvlmen~o das regras r~Ol Inlclalmente
~en~ado o uso de t'rames. ~ssa f'erramenta, porem, era geral demaIs
para o ctom1nlo que estava sendo consIderadO. HavIam SIdo
especlilcados ~rÊ-s f"rames prlnclPals: do crIme, do agen~e e das
penas. ~ssa abordagem seria aàequada se, além dos crlmes contra a
vlaa estIvesse senao conslaerada a Parte Geral à o CÓdigO.

Começou-se então a estruturar a base de conhecImentos em
lorma à e ~abelas. Este proceàimento expllcltOu os atributos e
valores que deverIam ser usados e quais as rela~oes que existiam
entr-e eles. AbalXo. uma a as prImelras tabelas estudaaas.

VfTIMA AGENTE CONDIC~O CRIME I ARTIGO

gel"' rlUltlanO I O Pl"'6pr.lo I lnduz1do su1C:íd1O I 122

I
ser numano outro I I homIcÍdio j 121

I I I
embl~ 1 à o mãe I j aborto I 124

I I I
emorlao outro' I aborto I 125

I I I
recém nascido I mãe 11nfluenc1adallnfant1cídlol 123

I Ipelo estado I I

ipuerperai I
i

l--eCem nasc 1 ao I outro hom I C íd 1O 121
I

As tabelas foram usadas para construir árvores de
decIsaO [07J. Procurou-se selec1onar as raízes dessas árvores de
forma a obter a menor prOfundidaae possível, minlm1zando o número
ae perQUntas r~eltas pelo sistema.
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3.1. ARV~~~D g~ g~eisx~

rJ f~6dlqO ~'ensJ ~ISBB1f.1~S 4 tlpOS de ~r.l"le ~ontr.s & V1à&:

nom1cídl0. tnt-ant1cíd10. aborto e lnduz1mento. lnstlga~ão ou
;.JUX1J 10 a su1cíd10. .Para efe1to àa base àe conheclmentos. cad.a
um deles f01 tratad.o como um m6dulo em separado.

As ar.vor.es ae dec 1 S~O ut i 11 z&d.as f.oram as segu 1 ntes :

ft~ffllsf~i~ I' '\

slmpies qualiflCado
I .\

---doioso culposo .-.
I '\ I .\

oena pena nao oena oena n30
almlnuiaa almlnulaa aumentaaa aument.ada

i '\ I' \

apllCaaa n~o apl1Caa8 n~o
apl1Cada apl1Caaa

lft~Y~IM@ftt§, lftatl~~;i~
ou au)(i11O a .ulcfd1O I. '\

.--consumad.o.--,- tentado- -,--
l' \ I .\

pena pena não com 1 esão sem 1 es'~o
aument.ad.a aumentad.a corporal corporal

--.grave grave
I' '\

pena pena n"ào
aumentad.8 aumentaaa

1 nf'lnt i C íd i 0 l' \

m~e sob 1nfluêncla mãe sem lnfluénc1a
ao estado puerperal do estado puerperal
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*tlorto / .\

provocaao provocado
-pe 1 a qestante- por out-rem i '\ / .\

gestante aestante agente agente
-,meci 1 ca- -não mêd 1 ca méci 1 CO n ao méd 1 CO

I '\ /. I '\ I

necessâr.lo outros neces- caso de outros (*)
ou caso àe casos sàrlo estupro casos

estupro ,

(*)
1 l' .\

com consentlmento cOnsentlmento não válldo

Val1aO OU sem consentlmento

( * ) /. \

com consentlmento consentlmento não válldo

V á 1 1 ao --OU sem consent 1 mento -

..,/ \ / \

quailflcaào não quallflCado não quallflCaao

qua!lflcado

~~fI.~@fl.tlm@fl.t~ ~gf'g Ç) Aborto /. .\

caso ae estupro outros casos I' .\ I I I '\

aes~ante qestante qestante qestante Obtldo outras

capaz Incapaz < 14 aRos ãllenada medlante sltuações
j I ou déb 1 1 f.r aude , I

I j mental ameac;a I

I I I ou I

.--1- I I v 1 o 1 énc 1 a I
I .\ f I I I

vâllào t~epresentant-e não n~o não não válldo

leQa! V~lldo v~11do V~lldo válldo
I

Vallào
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3.2- RIORAI ~E PRODUC~O

Durant-e o desenvoivlmento do trabalho f"Ol necess~rlO, por
mals Qe uma vez, alterar de forma radlCa1 O COnjUnt-o de reqras de
pr.oQU~aO- As primeiras regras mostraram-se inadequadas para a
lnt-era~~o com o usuárIO. Era necessárIo mlnlmlzar o número de
per-Qunt-as r'eltas pelo sIstema e, para IStO, foram colocadas
reQras que fazlam classlflca~ões n~o prevlstas anterIormente. Por
exemplO :

Uma (jas r-egr-as da base, retlrada do art-lgo 124 do CÓd1gO
Penal. era :

Se O crlme é aborto
e o agent-e fOl a gestante. por a~ão ou
consent-lment-o

ent-ão
o crlme ~ aborto provocado pela gest-ante ou com o
seu consent-Iment-o

Numa prImeIra modlflCa~ão esta re~ra r~ol substltuíàa pelas
l~eoras :

Se & vitlma é ernbrlão
então

a prlncíplo o crlrne é aborto

Se & prlncíplO o crlrne e aborto
e (o agente r~o1 a m~e da vítima

ou a m~e da vítlma deu cOnsentlmento )
então

o crlme é aborto provocado pela gestante ou com o
seu consentlment-O

No entanto, por causa da lnterllga~ão à o artlgo 124 com os
art1QOS 12& e 128 , a última vers~o dessas regras foi:

Se a ví~lma é embrlão
então

a prlncíp10 O crIme é aborto

Se a pr1ncíplo o crIme é aborto
e o agente fol a m~e da vít1ma

então -
em prlncíplO, O crIme é aborto provocado pela

gestante

Se a prlnc(piO O crlme é aborto
e o agente r~o1 outro

então
em prlncíplO, O crIme é aborto provocado por
tercelros

..
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Se em prlnciplO, o crlme é aborto provocaào por

tercelros

e o agente era médtco

e a qravldez resulta à e estupro
e ( .a gestante era capaz e deu consentImento)

ou a gestante era lncapaz e o seu

representante legal à eu consentlmento)]

então
a pena bástca é nenhuma

Se ~m prlncíplo, o crlme é aborto provocado por

terceIros
e o agen~e era médlCO

e O aborto não era necessárIo

e a gravlàez n~o resultou àe es~upro

então
o crlme deve ser aborto

Se em prIncípIo, O crlme é aborto provocaco por

t.ercelros

e O agente era leIgo

então
o crIme deve ser aborto

Se o crtMe ceve ser aborto
e C( a gestante n~o é mator de 14 anos,

ou é alienada ou débil mental)

ou ( a qestante deu consentIMento medlante

frauàe, "grave amea~a ou vlolêncla )]

então
o crtme deve ser aborto sem consentImento

Se o crlme àeve ser aborto

e a gestante é capaz

e a gestante deu consent t mento pac 1 r~ t camente

então
o crIme deve ser aborto com consentImento

Este exemplo também 1lustra a dificuldade de estruturar os

artloos do Códtqo Penal. E interessante comparar as regras acIma
com .a reda~ão dos artigos das quaIs foram extraídas, que é a

sequln~e :

Árt. 124 (~bor-to f.'r-o\'ocado pela gestante OI.J cQnl Q sel.J

consent inlento.t

-Pr-Q\IQcar- abor"to enl s i nl!:'snla QI.J cQnsent i r" ql.Je ~"" Jgi.J~nl

JhQ {-'r-QVQ'l'.Je.

Ár"t. 126. Pr"ovocar" .;~bor-to cQnl !~ cQnsent iill�nto da

!J'!i:"S t: an t �
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/C'at-,::igt-a.'.'o ,"ifliC"o. /:./,:'Jic"a-~71:' .::-1 ,L:'!i:'n~=I u'O "'lt-ti!7O ,"I/-lt~'t-iot-J
;::;e ,"1 gestante n"i'o j~.; 1I1""-1t"Ot- d"e ql.Jatot-.;:-e al-Ios, OI.J j~~ .::./1 iet1ada OI.J

dl~.;bt"J ment:a1, QI.J SIi:' !:;I consli:'nt.t"lIll:'nto f'oi j;;lbtido 1I11:'d"t"""-1ntii:' f't-~=lI.Jde,

l:Jt-,"l ~'Ii:' .::1 IIleaIó:- a OI.J ~, i o 1 ~n~: i a .

I~t-t. .1::;;.'8. h',~.Q ~;:;j::' ~'/.Jn~::' !:;I ,:""ibot-t:!J ~'t-,:""iti~:,:."ij:tQ pj:;1t- IIlédiL"!::J :
I ( 1:-~bjJrt!J nj:i'!:.-j::'~:;"::.;.át-ij::J) ""- "":;"j::' n~~Q ,-'1,:"~ Q"(itt-jJ IIh::'t!J j1~::' ~:;-,,"il~',,"it-

.::1 ,,'id,,~ u',:"-1 !;}"j::'sta(7tj::',-

II ( Abot-to no C""'ISO d"6' !.:Jt-~=1"'ide.;:- t-esl.J1 tal-Itii:' !.iii:' t:'Stl.Jl-'t-O)

.-~:;-e ;:I gt-a,,'il:tl::'z t-I":'Sl.ilt.:.~ dj::~ j::';":;-tl.J,,"'t-O 1:.1:;1 ,,"ibIJt-tn é f.'t-j":,!:.-j::'~:tij:tjJ dj::~

j:.on~:;-j:'(7t" illli'='(7tO u'~~ !:.J~::~sta(7t:~::' Ql.i, ql.Lanj11J i (7C.:.~P.:."i;.::.", dii:~ ,:;.6" I.A"

/'-ej:'r6'.':ien t..antliE' ll:'ga 1.

~or.am prOáuzldos d01s conjuntos áe regras, um malS compieto,
8eni i eval~ eM cons 1 áel-.a~~o a ol~áewl ehi '~ue 38 l-.egl-.aB e e 1-. i anl

ap!ICaaaS, e ou~ro que, ~lranáo partIdo áessa ordem, apresenta

reQras malS slmpilflcadas. Por exemplo, no p~lmelro caso temos as

l--eqr. 8e :

Se a vít1ma é rec~m nascIdo
e O agente t'ol a mãe da vítIma
e a mãe àa vít1ma r~ol influenclaàa pelo

estado puerperal
entâo

o crIme é lnfantlcíálO

Se a vít1ma e recém nascldo
e (O agente fOl outro que n~o a m~e da vít1ma)

ou- (a m~e da vít1ma n~o fOl influencIada
pelo estado puerperal)J

então
a prlncíplO O crlme e hOm1Cíd1O

AprOveltanáo a ordem áas regras, se soubermos que a prlmelra
n~o fOl sat1sfe1ta, é suf1clente apllCar, no lugar da segunda, a
l~egl'a malS slMpie8:

Se a víttma é recém nasc1do
então

a pr1ncíp1O O cr1me é h~m1cíd1O

Para a lmplementa~ão do prot6tlpo f01 usado o conjunto
ordenaáo à as regras, mas, para ev1tar que O slstema fiZesse
perquntas lndese~Jávels (cfr. 4 ), fJm alguns casos recorreu-se ao
conjunto malB completo. Por exemplo, a regra abalxo t~O1
acrescentada a base de conhecImentos.

Se a prlncíplo, o cr1me ~ sulcíd1O
e O motlvo n~o t~O1 egoíst1CO

então
a pena é não aumentada

As regras 1mplementadas encontram-se em anexo.
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4. IK~bI:KI:N'rAC.C

~-Ol Impiementaào um protótipo em mlcrocomputaàor, usanào o

EXSYS à a BASE TECNOLOGIA LTDA. O EXSYS é um ambiente de

aesenvolvlmento para Sistemas ESDeclalIstas, lStO é, oferece

lnfra-estrutura de Jnferencla e aecls~o, delxanào a cargo do
usuarlo a eiaboracão da base de conhecImentos. A utIilzacão

aesta ferramenta conduzIu a várias modlflcaçoes nas rearas ae
oroaucão e a uma ref 1 ex~o ma I s comp 1 eta sobre a t~orma em que um

Flffl~I~~n"1::~ CI~ t;j~~~nV~'!V!ffi~ni:.c, CI~V~ 1 nt.~1-.a~~1-' C;OJá o UgUEl1-'IO fln&i .

4.1. O EXSYS

Para àesenvolver um Sistema EspecIalIsta com O EXSYS. crla-
se Inlclaimente a Dase à e conhecImentos utilIZando O Editxs, o

eàltor ae rearas à o EXSYS (a eàic'à:o à e regras é f'acllltada pela

presença constante à e um menu) .Ao se InIcIar uma nova base à e
conheclmen~os é necessárIo entrar com as escoihas, que sào as
paggivels gaiucoes para o problema em questão. Suponha, por

exemDIO, um SE em reconhecer crimes contra a vlàa. Então as
escOinas poaerlam ser

O cr I ttle e

1- homlcídlo

2- aDorto
3 -InàuzlwJento ~o sulcídlO

4- lnf.8t1t.lC(dlO

As escolhas aparecerão em regras conclusivas, assoclaàas a

proDablllàades, que InàIcam o seu grau à e conflanca.

As regras são da f'orma :

Se preMissa

então

conclus~ol
sen"ào

concius~o2

O Edltxs verlflca a COnslst$ncIa de cada nova regra eàitaàa,

IStO é, aponta a existêncIa à e regras anteriOres que sejam

I-.eaunaantes ou I ncompat í ve I s .

Uma regra é conslàeraàa reàunàante se existIr na mesma base

uma outra regra mais geral que sempre é bem sucedlàa quanào a

prlmelra o for. Por exemp!o, a reqra I é reaundante se ex1stlr a-' , J
reara ~:

Reqra 1: Se (A e B) Regra 2: Se A

então G então C

10



l.Júl 1;:.On,1U}-.t.O ':.i~ r.~ql...EIe lnc:ofi1PEIt.ív~le é IJa f,:1}-'h"IEI:

Regra 1: Se A Regra 2: Se A
então D então nct<D)

I\ eàlc'ao aa premIssa das r'egras é r-elta atravE!s de
QUallilCaàores com seus respect-Ivos valores ou at-raves àe
COnalcoes numerlcas. Por exemPlo:

O agent-e f' o I
1- a m3e à a vítIma
2- out-ro

~ntao o Quallf.lcaa.or é "O agente fOl" e os valores sào "a
m3e aa v 1 t I ma " e "outro" .Os Qua 11 f 1 cadores são numeraàos, o Que

perm I t-e Que se possa r" azer rer~erenc I a a e i es .

Outro exemDlO:

~e L cust-o j ': 100

ent.ào
ia~a aiQuma coIsa.

As l~eQras poaem ser Int-ermeàlárlas ou conclusIvas. No
Drlmelro caso. a ealção àa parte "então/senão" é semelhante à
ealc~O a as premissas. no outro são colocaaas escolhas ao invés a.e
Quatlflcaaores. Por exemplo, a regra

Se 8 vltlma é embrIão
e O agente r~o 1 méd 1 co

ent.ão
a prIncípIo o crIme é aborto

é lnt-ermea.lárla e a regra

Se a vItIma é embrIão
e o aQent-e r"'ol leIgo

então
o crIme é aborto

~ cOnCJUS1V&.

Uma das d 1 f.l cu 1 dades encontradas no uso à o Ed I txs é Que o
mesmo não a.l sp~e àe um comando p-ar~ remover var I áve 1 s e fórmu 1 as
Que se tornaram oDsoletas. Isto é feito através de um utltltárlo,
o Que pre,1uàlCa O dlnamlsmo da edlção.
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Ao Be Inlcl&r UM& nov& D&Se ae cDnneclmen~os e prsclso

seleCIOn&r Qu&1 o sls~ema de prODaDII,dades a ser usado. Exls~em
t.res ~lpOS,

-sls~ema O ou 1 -usado Qusndo as escolhas admitem
aDenas os valores verdaaelro ( 1) oU falso (O).

-sls~em& 0 a 10- usado auando se Quer a ar pesos
alferen~es as escolhas. O valor 0 elImIna aeflnl~IVamen~e uma
~SCOlr,a a& IIS~& ae soiu~ões e o valor 10 Inclui obrIgatorIamente

uma escolna ness& I Is~a.

-SIS~em& -100 .+100- us&do Qu&nao, .Iem ae se
QUerer a&r pesos dlferen~es as escolh&s, desela-se ~amb..m
InfluIr no cálculo f,nal das proballdaaes.

O EXSYS permIte escojher en~re auas es~rat..qlas de
Infer..ncla, encadeamen~o reverso ou encadeamento dIreto. Se naaa
ror ~speclf,caao. a es~ra~éqla ae Inferéncla usada é o

~ncaaeamenLO reverso. .s~o ~. para cada r,ossível conclusão,
orocura-se es~aDelecer a sua veraclaade ques~lonanao ratos
conneclQos No caso do EXSYs, lnlclalmenLe e ava!laQa a prImeIra
reqra Que con~~m a prImeIra escoiha na parte en~ão/senao. Se,
com IStO. não DUQer ser decIdIda a vaildade da escolha, passa-se
a aval,ar a segunda regra Que con~ém a primeIra escolha na par~e

en~ao/senão e assIm sucess.vamen~e a~é Que todas as regras Que
contennam & prlmelr& escoih& tenh&m sIdo &vail&d&s ou a escojha
tenn& SIQO v&IIQ&a&. Pass&-se, en~ão. & segund& escoih& e assIm
por QI&nte &té Que a lIsta a e escolhas esteja completamente
Lestada. Qu&ndo & regr& QUe está sendo av&i'ad& necesslt& de um&

Informa~ao. e)& busc& prImeIro ~&j Inform&~ão em outra regra e,
caso nao encon~re, perqunta dlret&men~e ao usuárIo. As perguntas
sao a e múltIPla escolha, e apresentado um Qual.flcador com seus
POSSIVelS valores e o usuárIo deve op~ar por um deles. Durante a
execu~ao. o USUarlo pode Indagar ao sls~ema a razão de uma
Qe~ermlnaaa pergun~a.

O usuarlo pode optar pejo acompa~hamento da execu~ão do
proqrama. Embora dlfícl!, esse acompanhamento é multo Importante
n& i&se ae r.es~es. já Que a ordem a&s regras pode alterar o
resultaaoflnal.

Ao fInal a& execu~ão, o EXSYS apresen~a uma i,st& das

soiu~oes, ordenaaas por ordem decres-cente de probablJidades. Caso
o USUarlO sollcI~e. o slstema- explIca como cheqou a essas
conclusoes. O EXSYS POSSUI um qerador de rejatórlos contuao a
sala a a e aados não é multo flexivei. pOIS não ó permItIda a sua
eQI~ão. Esse prOD!ema pode ser con~ornado com a utlllZa~ão de
proqramas externos, mas a comunlca~ao do EXSYS com esses
proqramas é res~rl~&.
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4.2. eRIAHg~ 9 ?R~fôTip~ U#AHgg 9 ~x~yg

Para crIar o protótIpo usou-se o sIstema de probabIlIdaàes O
<falso) ou 1 (veràadeIrO) e partlu-se ào prIncipIO à e que apenas
um crlme serIa avalIado à e caaa vez.

':omo o EXS)"S percorre toàas as esco í has pOSS í ve 1 s , se o
protótlpo tlvesse, por exemplo, as escolhas apresentadas no
paráqrafo anterlOr, e a escolha verdadeira r-osse "o crlme é
abortJo", o slst.ema começarIa verlflcanào se a escolha "o crlme é
nomlcJàlo" era ou não verdaàelra. Isto COnàuzlrla a perguntas
I naese,) aàas sobre o hom 1 c íà 10.

Ao lnvés, então, de colocarmos um& llsta de escolhas que
serlam os pOSSívelS crlmes, optamos por colocar uma escolha únlca
{ r-IM j. As regras foram organlzadas de forma que a prImeIra
perqunta a ser f'eIta ao usuárlo fosse:

A vItIma é

1- embrl';jo
2- recem nascldo
3- ser humano

e (~ue. no caso do USUar 10 responàer "ser j-Iumano" , a segunàa
perqunta fosse!

Quem pratIcou o ato fOl

1- O próprlo
2- outro

Oessa r~orma, o slstema seiecIona qual das árvores à escrItas no
paraqrafo 3 sera percorrlda, evltanào perguntas fora de contexto.
Além dlSSO, determlnOu-se que a consulta serla encerrada asslm
<-lue a escoiha "r-IM" fosse satlsfeIta pela prlmelra vez.

Para mostrar a solução utlllZOU-Se um programa externo,
escrlto em Proiog, que apresenta uma tela final com o crlme
cometldo, pena prevlsta e refer~nclas ao Código Penal.

..
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.5. ÇgHTÀTg CgH 9 ~~p~c i Ãb i ~TÀ

O cont.ato com o ,JUIZ JOS~ InaCIO BlochInl t~Ol decIsIvo para
';,8 j-'UfliOe ,jo J)l-'O-J et. o. Sequnáo e I e, oe ,-) u I zee coet Ultl 8ltl e ~ber" ,je

cor os artlqos da area na qual atuam, mas n~o as penas Pl~evlst.as,

'~ev I ao ~ ql-.~nd~ val~ I ~~ão qu~ apr"~sent.am. Para 1 sso costumam

l~ecorrer ao (:óà I go Pena i. Apenas os "caàee I ros" , I sto é, os

prOr-iSslonals àe porta de cadela, sabem tudo àe cor, IncjuIndo
COlSas como O cálculo e as datas possíveIs para a revlsão de pena

ou se um determlnado preso tem ou nào dlrelto a prlsão alberque.

Um processo, no caso da A~ão Penal Públlca, se InIcIa por

cortarla do delegado, que descreve O fato crlmlnoso, inàlcla o

acusaao, errola e ouve testemunhes. Ao t~lnal faz um relet6rlo que

é envlado ao L JUIZ O qual, por sua vez, o encaminha ao promotor.
O promotor verIflce se houve reajmente crIme. Em caso af.irmatlvo

faz a aenllncle que dá Iníclo a A~ao ?enel. Asslm, quando o Julz

receoe novamente O processo, Já est.â colocada na prlmelra página

e aef 1 n 1 ~ao 1 ega ! do cr"1 me. Ao proniotol~ n.ào I nteressa e pena, mas

Slm a conaenac;ão no artlgo que rOl vloiaao. O ..JUIZ vel~lflca se a

aenlJncla à o promotor descreve o crime e preslde as sessões à e

JUlqament.o, lnterrogando os acusados, ouvindo as testemunhas e

ap!lCandO a pena. Faz t.amoem verlflCac;ões de rotlna, taIs como a

ldade do acusado na data do crlme e outros dados que possam
lnflulr na apilcac;ão àa pena. Embora na malor parte dos casos

nào ha,)a ,.Julqamento de -)Url , no caso dos crImes contra a vIda

sempre há.

O protótlpo do LEX fol exlblào para o especIalIsta. Segunào

ej~ dlt~ICllment.e um .JUIZ se àeterla para consultá-lo, até por que

o tempo de que dIsPõem e multo limltaào. Além dlSSO, como fOl

alto anterIormente, o processo Já traz a Classlflcação do crIme

e, portanto, grande parte das perguntas serIa desnecessárIa.
Tampouco o promotor usarIa o LEX, POIS a ele não Interessa a pena

prevIsta. Nem os advogaàos, que, apenas pouco antes da

pronlincla, se àeàlcam a conferIr O processo. Os est.uàantes

~~"IDelil n ~O 8~ b~net" I c 1 ~r"I ~m por.~ue n~o consta à o curr f cu j o

rlennuma dlsclpllna que r~aç::a um acoriipanhento de processos.

jJ cJU 1 z B I och 1 n I comentou que o cap ]tu 1o cie Cr 1 mes Contra a

VIda e um aos malS complexos do CódIgo Penal e que, mals r-ácl! e
ae malor utllldade, serla se O LEX pudesse tratar da Parte Gera!
ao CódIqo ou da parte cio DIreito que dlZ r"eSpeIto a ex~cuç::ão das

cenas (Art. 83 a 99 e iels complementares como a lel b41b). Esse
liltlmo assunto lnt.eressarla fort.-emente a lelgos, IncluIndO o

OESIPE, os presldlos e os próprlos presos ou pessoas a eles

llqadas. Devlcio a conslcierâvel população carcerárla exIstente
(cerca cie 9.000 só no R1O), um grancie número cie pessoas usarIa

esse SE.
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6. I:ONebfJ{jOE~

Ter alquma experIêncIa com O CÓàlqO Penal, antes à O
/,:onteto com o ~spec 1 a i 1 ste ío 1 extremamente ut 1 i: e i 6m de Lornar
o alaioQo malS ClarO e lnteressante, mlnlmlzou o número ae
perguntas que tlvemOS à e fazer-ihe. E claro que esta atltuae
contrloulu para evltar um possivel aesgaste na l~ele~ão com o
especlailsta. Outro fato que posslbllltou o rápldo entenalmento
com ele, fOl a exlDll;ão do protótlPO à o LEX, multo lmpOrLante
para mostrar concretamente os OOjetlvos à e um SE.

Ao verlt"lCarmOS que O CóàlgO Penai era lntenclonaimente
àlfuso, pensamos em fazer um SE que puàesse gular O usárlO áentro
do texto, a semelhanl;a do que ocorre com um leltor ao folhear um
j Ivr'o. No entanto, o contato com o especlalIsta áemoveu-nos áessa
laéla. Por outro lado, baseaaas na nossa experlêncla com o C6àlqO
Penal, não nos parece, que a Parte Geral seja mals f'ácll que O
capítulo aos crlmes contra a vIàa. Pelo contràrIo. Qevlào a multo
~la Ior 1 nter I I gal;ão entre os art 1 gos .

Quanto a parte Que àlZ respeIto a execUl;aO áas penas, o
uSUarIo que dela se benet~lcIarla está multo dlstante áo USUarlO
QUe tínnamos em mente-. Asslm. senáo, estamos no momento
Olscutlnao com O JU1Z Biochlnl a escolha àe um novo tóP1CO na
area ae Dlrel~O para a ar con~lnuldade ao LEX.

7. AGRADECIMENTOS

AQradecemos ao JU1Z José Ináclo B1ochlnl por sue
lmportante colaboraçào.
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Assunt-o:
COàlOO Penal Crlmes contra a Vlda

Autor:
GIA / UFRJ

Texto lnlclai :
Com as respostas obtIdas, o sIst.eMa fornecera" o crIMe cometIdo e a
pena baslca corresponàente.

Texto f'i n a I :
F'lm.

Pare apos o sucesso da prImeIra regra na àerIvacao de dados.

REGRAS:

NUMERO DA REGRA: 1
SE:

a vIt.lma e recem nascIdo
e O aoente fOl a mae àa vitIma
~ a n\ae da vltlMa f'Ol lnfluenclada pelo estado puerperai, t.enào cometldc

o ato àurante ou logo apos o parto
ENTAO:

RUN(LEITURA.EXE crIMel )
e r I M- Probabilidaàe=l
e stop

REFERENCIA:
artlgo 123

NUMERO DA REGRA: 2
SE:

a vItlma e' recem-nascldo
ENTAO:

a prlnclpto o crtme e' homtcIdio

REFERENCIA:
artigo 123

NUMERO DA REGRA: 3
SE:

a vltlma e' ser humano
e quem pratlcou o ato fOI outro

ENTAO:
a prInclpIo o crime e' homIcIdto
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NUMERO DA REGRA! 4
SE:

a prIncIpIO O crIme e' homlCld10
e O mot1vo fol pagamento oU promessa de recompensa OU outro mot1vo torp~

OU fut11
ENTAO:

RUN(leltura cr1me2 )
e F I M- Probabilidade=l
e Stop

REFERENCIA:
art1go 121 -paragrafo 20. I, II, III, IV, V

NUMERO DA REGRA: 5
SE:

a prIncIpIo o crIme e' hOmlCldio
e O meIo empregaào foi veneno, fogo, explOSIVO, asfixIa, tortura ou outr

meIo lnslàlosO, oU à e que possa resultar perIgo comum
ENTAO:

RUN(lel~ura crlme2 )
e F I M- Probablllàade=l
e stop

REFERENCIA:
ar~lgo 121- paragrafo 20. I, II, III, IV, V

NUMERO DA REGRA! 6
SE:

a pr1nclpl0 0 crIme e' hom1c1dto
e O metodo ut11izado foi tra1cao, emboscada, oU medlante dlSSlmulacao O\

outro recurso que à1ftculte oU torne impoSS1Vel a defesa do ofend1do
ENTAO:

RUN(leltura crtme2 )
e F I M -Probabilidade=l
e Stop

REFERENCIA:
art1g0 121 -paragrafo 20. I, II, III, IV, V

NUMERO DA REGRA! 7
SE:

a prlnctplo 0 crlme e' homlCld10
e O obJetivo f01 assegurar a execucao, ocultacao, impunIdade ou vantager

de outro cr1me
ENTAO:

RUN<le1tura crtme2 )
e F I M -Probabilidade=l
e stop

REFERENCIA:
artIgo 121 -paragrafo 20. I, II, III, IV, V
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NUMERO DA REGRA~ 8

SE~

a prtnclplO o crlme e/ hom1cld10

e a culpabllidade e' dolosa

e o aqente cometeu o crlme por relevante valor sOCial oU moral oU sob o

dominlO de vl01enta emoCao, logo em segulda 'a tnJusta provocacao da

vltlma

ENTAO~

RUN(lettura crlme3 )

e F I M -Probabilldade=l

e stop

REFERENCIA~

J artlg0 121 e artlg0 121 -paragrafo 10.

..
.

'!ti!

NUMERO DA REGRA~ 9

.SE~
~ a prlnclplO 0 crime eJ homlCldío

e a cuipabílldade e~ doloSa

ENTAO:

RUN(leltura crlme4 )

e F I H- Probabilidade=l

e Stop

REFERENCIA~

artlg0121

NUMERO DA REGRA: 10

SE:

a prlnclpto 0 cr~me e' homlcldto

e a culpabl1ldade e/ culposa

e 0 crlme ocorreu por ínobservancla de regra tecnlca de proflssao, art

oU oflClO

ENTAO:

a pena e' aumentada

REFERENCIA~

artlg0 121 -paragrafo 40.

NUMERO DA REGRA: 11

SE:

a prtnctplO o crlme e' homtcid10

e a culpabl1 idade e' culpoSa

e verlflcoU-Se que O agente nao prestou socorro lmedlato 'a vltlma oU n

procurou dlmlnulr as consequenc1as de seu ato oU fuglu para evltar

prlsao em flagrante

ENTAO:

a pena e' aumentada

REFERENCIA:

artlgo 121 -paragrafo 40.
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NUMERO DA REGRA: 12
SE:

a principlO O crime e/ homicidio
e a culpabilidade e/ culposa
e o cr 1 me ocorreu NOT por 1 nobservanc 1 a de regra tecn i ca de pror~ I ssao ,

arte ou oflclo
ENTAO:

a pena e' nao aumentada

NUMERO DA REGRA: 13
SE:

a princlpiO O crlme e' hOm1Cldio
e a culpabilidade e" culposa
e verlficou-se que O agente nao se enquadra em nenhuma das opcoes

ENTAO:
a pena e' nao aumen~ada

NUMERO DA REGRA: 14
SE:

a prlnclplo o crime e' hOm1Cldio
e a pena e/ aumentada
e o agen~e prejud I Cou a s I mesmo de r~orma grave

ENTAO:
RUN(leltura crlme5 )

e F I M -Probabllidade=l
e St-op

REFERENCIA:
artiq0121 -paraqrafos 30., 40., 50.

NUMERO DA REGRA: 15
SE:

a prlnclpio 0 cr1me e/ hom1cidio
e a pena e' aumentada

ENTAO
RUN(le1t-ura crime6 )

e F I M -Probabilidade=l
e St-op

REFERENCIA!
art-1g0 121- paragrafos 30., 40.

NUMERO DA REGRA! 16
SE:

a prlnc1p10 0 crlme e/ hom1c1dto
e 0 agent-e prejudicou a SI mesmo de forma grave

ENTAO:
RUN(leitura cr1mel )

e F I M -Probabilidade=l
e stop
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REFERENCIA:
artlgo 121- 30, 50. paragrafos

NUMERO DA REG~A: 17
SE:

a pr1nclp10 0 crIme e' homlcidl0
ENTAO:

RUN(1eitura cr1me8 )
e F I M -Probabilidade=l
e stop

REFERENCIA:
artigo 121 -paragrafo 30.

NUMERO DA REG~A: 18
SE:

a vlt1ma e' ser humano
e quem praticou O ato fOl o proprlo

ENTAO:
a prlnclplO O crlme e' SU1Cldio

NUMERO DA REGRA: 19
SE:

a prlnclplO O crlme e' SU1Cldl0
e O ato f01 dec1sao propr1a

ENTAO:
RUN<1e1tura cr1me9 )

e F I M -Probab111dade=1
e st-op

NOTA:
Consldera-se o ato declsao propr1a se o ato nao fol lnduz1do, inst1gado
ou auxlliado

NUMERO DA REGRA: 20
SE:

a prlnc1p1o o cr1me e~ sulc1dl0
e o su1c1d1O nao se consumou, nao resultando lesao corporal de natureza

grave
ENTAO:

RUN<1e1tura cr1me9 )
e F I M -Probab111dade=1
e st-op

NUMERO DA REGRA: 21
SE:

a principio O cr1me e~ sUICldlo
e O motIvo f01 egolst1co

ENTAO:
a pena e' aument-ada

5



~
REFERENCIA:

artlgo 122- paragrafo unico

NUMERO DA REGRA: 22
SE:

a prlnclplo o crIme e' sulcid1o
e a vitima e' menor oU teve diminuida por qualquer motIvo a capacIdade dE

reslstencIa
ENTAO:

a pena e' aumentaàa

REFERENCIA:
artlgo 122 -paragrafo un1co

NUMERO DA REGRA! 23
SE:

a prInclplo O crIme e' SUICIdio
e O mot1vo fol NOT egolstlco

ENTAO:
a pena e' nao aumentada

NUMERO DA REGRA! 24
SE:

a prInclpio o crlme e' SUlc1dto
e a vltlMa NOT e' Menor

ENTAO:
a pena e' nao aumentada

NUMERO DA REGRA! 25
SE:

a prIncIpIo o crIme e' suictdto
e a vItima NOT teve diminuida por qualquer motivo a capacIdade de

reslstencla
ENTAO:

a pena e' nao aumentada

NUMERO DA REGRA: 26
SE:

a prlnctpio o cr1me e' suictdtõ-
e o SU1Cldlo se consumou
e a pena e .' aumentada

ENTAO:
RUN{le1tura crlme10 )

e F I M -Probab111dade=1
e stop

REFERENCIA:
art1go 122 e artigo 122- paragrafo untco
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NUMERO DA REGRA! 27
SE: "

a prtnclplo o crime e' SUlCldlO
e o sulctdlO se consumou

ENTAO:
RUN{lel~ura crlme11 )

e F I M -Probablltdade=l
e stop

REFERENCIA:
~ artlqo 122

NUMERO DA REGRA: 28
SE:

a principto O crime e' sulcldio
e o suicidto nao se consumou, mas resultou em lesao corporal de naturezc

o: grave
e a pena e' aumentada

ENTAO:
RUN{leItura crlme12 )

e F I M- Probabllldade=l
e stop

REFERENCIA:
artlqo 122 e ar~lgo 122- paragrafo unlco

NUMERO DA REGRA: 29
SE:

a prlnclplo o crime e/ SUlcidto
e O SUlcidto nao se consumou, mas resul~ou em lesao corporal de na~urez<

grave
ENTAO:

RUN(leitura crime12 )
e F I M -Probabilidade=l
e s~op

REFERENCIA:
ar~tgo 122

NUMERO DA REGRA: 30
SE:

a vitima e/ embrlao
ENTAO:

a prlnciplO O crtme e/ abor~o

NUMERO DA REGRA: 31
SE:

a prlnclpto o crtme e/ abor~o
e o agen~e foi a mae da vt~ima

ENTAO:
em prlncipiO, O crime e/ abor~o provocado pela ges~an~e
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REFERENCIA=
art1go 124 A

NUMERO DA REGRA= 32
SE=

a pr1nclplo o crlme e' aborto
e o agente foi outro

ENTAO:
em principiO, O crime e' aborto provocado por tercelros

REFERENCIA:
arttgo 125 e 126

NUMERO DA REGRA: 33
SE=

em princlpiO, o crtme e' aborto pruvocado pela gestante
e o agente era medlco
e a gravlàez resulta à e estupro

ENTAO:
RUN(lei~ura crtme20 }

e F I M -Probabilidade=l
e stop

REFERENCIA=
arttgo 128

NUMERO DA REGRA= 34
SE=

em pr1nc1p1o, o crtme e~ aborto provocado pela gestante
e o agente era medico
e o aborto era necessarto

ENTAO=
RUN<leltura crtme21 }

e F I M -Probabilidade=1
e stop

NUMERO DA REGRAs 35
SE:

em prtnctpio, o crime e; aborto provocado pela gestante
ENTAO=

RUN(lettura cr1me13 }
e F I M -Probabi11dade=1
e stop

REFERENCIA=
arttgo 124
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NUMERO DA REGRA: 36 r

SE:
em pr1nc1p1O, O crime e' aborto provocado por tercelros

e o agente era med1co
e o aborto era necessarlo

ENTAO:
RUN(leltura cr1me21 )

e F I K- Probabilidade=l
e stop

REFERENCIA:
art1go 128- I

NUMERO DA REGRA: 37
SE:

em pr1nc1plO, O crlme e' aborto provocado por tercelros
e o agen~e era medlco
e a gravldez resulta de estupro
e verlficou-se que a gestante era capaz. e deu consentlmento ou era

lncapaz. e seu r.epreBen~an~e legal deu consen~lmen~o

ENTAO:
RUN(le1tura cr1me20 )

e F I K -Probabllidade=l
e stop

REFERENCIA:
artlgo 128- II

NUMERO DA REGRA~ 38
SE:

em pr1nc1p1o, o cr1me e' aborto provocado por terce1ros
e a gravldez resulta de estupro
e o agente era med1co
e verlf1cou-se que a gestante era capaz e nao deu consent1mento ou era

1ncapaz e seu representante legal nao deu consentlmento
ENTAO:

o crime deve ser aborto sem consent1mento

REFERENCIA:
artigos 125 e 128

NUMERO DA REGRA~ 39
SE:

em pr1nc1p1o, o crime e~ aborto provocado por tercelros
e o agente era medico
e o aborto nao era necessar1o
e a gravidez nao resulta de estupro

ENTAO~
o aborto deve ser analisado

REFERENCIA:
artigos 125 , 126, 128
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NUMERO DA REGRA: 40 ~
SE:

em pr1nclplo, o crlme e/ aborto provocado por terceIros
e o agente era letgo

ENTAO:
o aborto deve ser analisado

REFERENCIA:
artlgos 125 e 125

NUMERO DA REGRA: 41
SE:

o aborto àeve ser analisado
e quanto a gestante NOT e" maIor de quatorze anos ou e" altenada Oll

" deb1l mental ou deu consentimento mediante fraude, grave ameaca ou
,'~~ vlolencla
~ ENTAO:

o crime deve ser aDor~o sem consentimento

REFERENCIA:
art1go 125 -paragraf'o unlco

NUMERO DA REGRA: 42
SE:

o aborto deve ser analisado
e quanto a gestante nao se excalxa nas opcoes ac1ma

ENTAO:
o crIme deve ser aborto com consenttmento

REFERENCIA:
art1go 125

" NUMERO DA REGRA: 43

-SE:
o aborto deve ser analtsado

e a qestante sofreu lesao corporal de natureza grave em consequencta do
~ aborto ou dos meIos empregados para provoca"-lo

ENTAO:
o aborto e' qualtftcado --

.I REFERENCIA:
artlgo 127

NUMERO DA REGRA: 44
SE:

o aborto deve ser analtsado
e a qestan~e nao morreu e nao sofreu lesao corporal de natureza grave

ENTAO:
o aborto e' nao qualtftcado

10



REFER-ENCIA~
art1go 127 ...

NUMERO DA REGR-A: 45
SE:

o CrIme deve ser aborto sem consent1mento
e o aborto e' qua11f1cado

ENTAO:
RUN(leitura cr1me15 )

e F I K -Probabtlidade=l
e stop

REFERENCIA:
art1gos 125. 127

-NUMERO DA REGR-A~ 46
-SE:

o crIme deve ser aborto sem consentImento
e o aborto e' nao qualtflcaaO

ENTAO:
RUN(leltura crlme16 )

e F I M- Probabllidade=l
e stop

REFERENCIA:
art1gos 125. 127

NUMERO DA R-EGRA: 47

SE:
o crtme deve ser aborto sem consentimento

e a gestante morreu em consequencla do aborto ou dos melOS empregados

para provoca"-lo
ENTAO:

~ RUH(le1tura cr1me14 )
-e F I M -Probabllidade=l
.e stop

REFERENCIA~
art1gos 125 e 127

--
~ NUMER-O DA REGRA: 48
:: SE:

o cr1me deve ser aborto com consent1mento
e o aborto e" qualtf1cado

ENTAO:
RUN(leltura crime18 )

e F I M -Probabilidade=l
e stop

REFERENCIA:
art1gos 124, 126 e 127

11



NUMERO DA REGRA! 49
SE:

o crtme deve ser aborto com consenttmento
e o aborto e/ nao quallftcado

ENTAO:
RUN(leltura crlme19 )

e F I M -Probabllidade=1
e stop

REFERENCIA:
arttgos 124, 126 e 127

NUMERO DA REGRA! 50
SE:

o crIme deve ser aborto com consentImento
e a gestante morreu em consequencla do aborto ou dos melOS empregados

para provoca .' -1 o

ENTAO:
RUN(lel~ura crlme17 )

e F I K -Probabilldade=l
e stop

REFERENCIA:
arttgos 126 e 127

NUMERO DA REGRA: 51
SE:

o crtme resultou por imprudencta, negligencia ou impericia do agente
ENTAO:

a culpabtlldade e/ culposa

REFERENCIA:
arttgo 18- paragrafo 20.

~
NUMERO DA REGRA: 52
SE:

o crlme resultou pelo agente querer assum1r o rlsco de produzt-lo
ENTAO!

a culpab1l1dade e/ dolosa

REFERENCIA!
artigo 18- paragrafo 10.
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QUALIFICADORES:

I a vttima e'

ern:Drtao
recem-nasc1do
ser humano

Usado na(s) regra(s): 1 2 3 18 30

2 quem praticou o ato foi

o proprto
outro

Usado na(s) reqra(s): 3 18

3 o agente fot

a rnae da vlt1ma
outro

Usado na(s) reqra(s)~ I 31 32

4 a mae da v1tima fOi

tnfluenctada pelo estado puerperal, tendo comettdo o ato durante ou
logo apos o parto

nao fo1 influenc1ada pelo estado puerperal

Usado na(s) regra(s): 1

~ 5 a pr1nciplo o cr1me e'
~

hOmlCidio
tnfanticidio
SUiCid1o
aborto

Usado na(s) reqra{s): ( 2) ( --3) 4 5 6 7
8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 { 18) 19
20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 { 30) 31
32
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6 o motlvo fOl

pagamento ou promessa de recompensa ou outro motlvo torpe
futil

egoistico
outro

Usado na(s) regra(s): 4 21 23

7 o me1O empregado fOl

veneno, t~ogo, exp 1 os 1 VO , asf i x 1 a, tortura
outro meio insidiosa, ou de que possa resultar perigo comum
outro

Usado na(s) regra(s): 5

8 o metodo utlllzado fOl

traicao, emboscada, ou medlante dlsslmulacao

ou~ro recurso que dificul~e ou ~orne impOSSiVel a defesa do ofendido
ou~ro

Usado na(s) regra(s): b

9 o Obje~ivo foi

assegurar a execucao, ocultacao, impunidade ou van~agem de outro crlme
outro

Usado na(s) regra(s): 7

10 a culpabl1ldade e'

dolosa
"'

culposa

Usado na(s) regra(s): 8 9 10 11 12 13
( 51) ( 52)

11 o agen~e cometeu o crime

por relevante valor soclal ou moral
sob o dominio de violen~a emocao, logo em seguida 'a inJus~a provocacao

da vl~ima
outro

Usado na<s) regra<s): 8
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12 O crlme ocorreu

por tnobservanc1a de regra tecn1ca de profissao, arte ou oficiO
por outro motivo

Usado na(s) regra(s)~ 10 12

13 a pena e'

aumentada
nao aument-ada

Usado na(s) regra(s)~ ( 10) ( 11) ( 12) ( 13) 14 15
( 21) ( 22) ( 23) ( 24) ( 25) 25

28

14 o agente

prejUdlCOU a Sl mesmo de forma grave
nao se pre~Jud 1 cou a s 1 mesmo de forma grave

Usado na(s) regra(s)~ 14 15

15 o crime resultou

por tmprudenc1a, negligencla ou impertc1a do agente
pelo agente querer assumir O r1scO de produz1-1o

Usado na(s) regra(s)~ 51 52

15 o ato fO1

dec1saO propr1a
1nst1gado ""

Usado na(s) regra(s)~ 19

17 o SU1C1d1o

nao se consumou, nao resultando lesao corporal de natureza grave
se consumou
nao se consumou, mas result-ou em lesao corporal de natureza grave

Usado na(s) regra(s)~ 20 25 27 28 29
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18 a vttlma

e' menor
tJeve dlmInuIda por qualquer motIvo a capacIdade de resIstencIa
nao se enquadra nas situacoes anterIores

Usado na(s) reqra(s): 22 24 25

.19 o agente era

medlco

lelgo
~
~ Us&do n&(s> r-eqr&(s) ! 33 34 36 37 38 39
~, 40
~

20 o aborto

era necessarIO
nao era necessarlO

Usado n&(s) reqra(s)! 34 36 39

21 em prtnctpto. o crtme e--

aborto provocado pela gestante
aborto provocado por tercelros

Usado na(s) reqra(s): ( 31) ( 32) 33 34 35 36
37 38 391 40

:? 22 a gravldez

resulta de estupro
nao resulta de estupro

UsadO na(s) regra(s): 33 37 38 39

--
23 vertftcou-se que a gestante

era capaz, e deu cOnsentImento
era Incapaz, e seu representante legal deu cOnsentimento
era capaz e nao deu consentimento
era Incapaz e seu representante legal nao deu consentimento

Usado na(s) regra(s): 37 38
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24 o crlme deve ser

&borto sem consent1mento
aborto com consentlmento

Usado na(s) reqra(s}: ( 38) ( 41) ( 42) 45 46 47
48 49 50

25 quanto a gestante

e' malor de quatorze anos
e' alienada ou debll mental
deu consentlmento medtante fraude, grave ameaca ou vtolencla
nao se excalxa nas opcoes acIma

Usaoo na(s) reqra(s): 41 42

26 a qest.ant.e

morreu em consequencla do aborto ou dos me1Os empregados para
provoca'-lo J

sofreu lesao corporal de natureza grave em consequencIa do aborto ou
dos meIos empregados para provoc3/-lo

nao morreu e nao sofreu lesao corporal de natureza grave

Usado na(s) regra(s): 43 44 47 50

27 o aborto e/

quallf1cado
nao qualIf1cado

Usado na(s) regra(s): ( 43) ( 44) 45 46 48 49

28 verlflcou-se que o agente

nao prestou socorro lmedIato 'a vltlma
nao procurou diminuir as consequencIas de seu ato
fuglu para evttar prlsao em flagra~~e
nao se enquadra em nenhuma das opcoes

Usado na(s) regra(s): 11 13

29 o aborto deve ser

ana11sado
nao analISado

Usado na(s) regra(s): ( 39) ( 40) 41 42 43 44
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ESCOLHAS:

1 F I M

Usado na(s) reqra(s): ( 1) ( 4) ( 5) ( ó) ( 7) ( 8)
( 9) ( 14) ( 15) ( 1ó) ( 17) ( 19)
( 20) ( 25) ( 27) ( 28) ( 29) ( 33)
( 34) ( 35) ( 35) ( 37) ( 45) ( 45)
( 47) ( 48) ( 49) ( 50)
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